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No exercício de meu mandato, representando a população de Manhuaçu-MG, na qualidade de Vereador sirvo-me da presente para apresentar a Mesa Diretora, na forma regimental, o presente PROJETO DE LEI, que dá nome de EDMILSON ALVES MACHADO à pista de Bicicross neste município. 

Sem mais para o momento, reconhecendo o elevado espírito público de todos os vereadores que compõem esta legislatura, rogo a todos que, após os trâmites de praxe, encerre-se com a devida aprovação em Plenário, aproveitando a oportunidade para renovar a V. Exªs. meus protestos de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente.

________________________________________________

Rodrigo Júlio dos Santos 

Vereador Administrador Rodrigo 
Autor do Projeto de Lei
Exmo. Sr. Presidente;

Exmos. Srs. Vereadores; 

Exma. Sra. Vereadora: 

Câmara Municipal de Manhuaçu

MANHUAÇU – MG

PROJETO DE LEI Nº______/2019. 

De: 17 de julho de 2.019 

Autor: Rodrigo Júlio dos Santos 

Vereador Administrador Rodrigo  

“Dá nome de EDMILSON ALVES MACHADO à pista de Bicicross neste município, e contém outras providências”

O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, decretou e eu, Maria Aparecida Magalhães Bifano, Prefeita do Município, promulgo a seguinte lei: 
Art. 1° - Fica denominada de Edmilson Alves Machado, a Pista de Bicicross, localizada na área do antigo e extinto Clube do Sol, às margens da Rod. BR 262, neste município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal nos termos da Lei Municipal No. 2.279/2001 fica autorizado a colocação da placa de identificação e efetuar as sinalizações adequadas, ocasião em que se fará realizar, a seu critério, solenidade comemorativa.

Art. 3º. Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as providências necessárias para o fiel cumprimento desta lei.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu-MG, 17 de julho de 2019.

________________________________________________

Rodrigo Júlio dos Santos 

Vereador Administrador Rodrigo 

Autor do Projeto de Lei
M E N S A G E M :

Nobres Pares: 


Apresento-vos o presente Projeto de Lei ainda muito constrangido com a súbita e inesperada morte do homenageado, o Sr. Edmilson Alves Machado.


Mecânico de profissão, excelente por sinal, proprietário da conhecida Mecânica Machado, no trevo do Cafeicultor, e esportista por opção, o homenageado Edmilsson Alves Machado, dispensa comentários quanto ao seu caráter de homem íntegro, cumpridor de seus deveres, pessoa de grandes amigos, que infelizmente, por uma tragédia, foi atropelado de forma abrupta enquanto praticava seu esporte favorito, qual seja, o ciclismo, vindo a óbito no local, BR 116, entre o Distrito de São Pedro do Avaí e Vilanova, no dia 06 de julgo de 2.019.


Edmilsson deixa sua companheira de longa data, Sra. Ereni, do SEBRAE, deixa mãe, irmãos e uma infinidade de amigos, tanto do ciclismo quanto fora dele, todos nós consternados com sua inesperada perda, ocasião em que, senti o desejo de prestar-lhe ainda que singela homenagem, dando o seu nome à pista de Bicicross localizada às margens da BR 262, nesta cidade, local onde se pratica esta forma de ciclismo. 

Assim, senhores vereadores e senhora vereadora, é que apresento-vos o presente Projeto de Lei, com a firme expectativa de vê-lo aprovado. 

Gabinete, 17 de julho de 2.019. 

________________________________________________

Rodrigo Júlio dos Santos 

Vereador Administrador Rodrigo 

Autor do Projeto de Lei
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